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EDITAL No 0902001/2017 - PMT/TAUÁ, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2017 – 
CONVOCAÇÃO 

 
 

 

 
Fica a candidata abaixo especificada, aprovada e classificada no Concurso Público de 
Provas e Títulos para provimento de cargo efetivo integrante do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo do Município de Tauá e formação de Cadastro Reserva, objeto do Edital nº 
01/2014-PMT/TAUÁ, de 06.10.2014 e do Edital nº 02/2014-PMT/Tauá (Retificação), de 
13.10.2014, homologado através do Edital no 01/2015 - PMT/TAUÁ, de 10.02.2015-
HOMOLOGAÇÃO, publicado no DOE de 27.03.2015, C O N V O C A D A a comparecer no 
período de 10 a 21 de fevereiro de 2017, no horário de 08h às 13h, junto à Secretaria 
Municipal de Administração, sediada na Av. Cel. Lourenço Feitosa, nº. 61, bairro 
Centro, Tauá-Ceará, telefone (88) 3437-3281, a fim de tratar de assunto relativo ao 
processo de nomeação e posse, munida com a documentação relacionada nos itens 
“1” e “2” deste Edital: 
 

CÓDIGO 69 - PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA - II POLIVALENTE SEC. DA 
EDUCACAO/CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL PROFESSORA MARIA GOMES - 

SEDE 

INSC NOME CLASS 

1446 BRIGIDA SALES MOREIRA NETA 17º 

 
1 – DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELOS CONVOCADOS PARA OS 
CARGOS EM GERAL: 
 
1.1 – Fotocópia autenticada de Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento; 
1.2 – Fotocópia autenticada de Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral; 
1.3 – Fotocópia autenticada da Carteira de Identidade – RG; 
1.4 – Fotocópia autenticada do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
1.5 – Fotocópia autenticada da Carteira de Reservista – sexo masculino; 
1.6 – Fotocópia autenticada Cartão PIS ou PASEP; 
1.7 – Fotocópia autenticada do Diploma ou Certificado de conclusão do curso que 
comprove a escolaridade ou área de formação exigida para o cargo de opção do 
convocado, expedido por instituição de Ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação; 
1.8 – Atestado de aptidão Física e Mental para o exercício das atribuições do cargo, 
expedido por profissional médico da Secretaria Municipal de Saúde de Tauá; 
1.9 – Declaração quanto ao exercício ou não de cargo(s) ou emprego(s) públicos – 
formulário próprio; 
1.10 – Declaração de bens e valores que constituam o patrimônio do convocado – 
formulário próprio; 
1.11 - Certidões Negativas de Antecedentes Criminais (estadual e federal). 
1.12 – 02(Duas) fotografias 3X4, recentes;  
1.13 – Comprovante de endereço atualizado; 
1.14 – Fotocópia autenticada de Certidão de Nascimento de Filhos que possuir; 
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2 – DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELOS CONVOCADOS NAS 
SITUAÇÕES E NOS CARGOS A SEGUIR ESPECIFICADOS: 
 
2.1 – Atestado Específico para candidato convocado que possua deficiência, 
apresentar documentos de Perícia Médica atestando que possui deficiência na forma 
prevista no item 4 do Edital nº 01/2014/2014 – PMT/TAUÁ, de 06.10.2014, e que a 
deficiência é compatível com as atribuições do cargo de sua opção; 
2.2 – Professor de Educação Básica II - todas as áreas de atuações – Exame 
Laringoscópico e de Articulação Têmporo-Mandíbula – ATM, acompanhado de laudo 
da Junta Médica Municipal (Art. 9º. da Lei Municipal nº. 1558/2008). 
 
3. As fotocópias a serem apresentadas de acordo com os itens “1” e “2” deste Edital, 
deverão ser devidamente legíveis e autenticadas. 
 
4. Os formulários próprios com relação às declarações previstas nos itens “1.9” e “1.10” 
serão fornecidos aos convocados. 
 
5. O candidato convocado que não possuir a habilitação legal exigida para o exercício do 
cargo, poderá requerer por escrito, ao Chefe do Poder Executivo Municipal de Tauá, sua 
reclassificação, passando este a figurar na última posição na lista de classificação dos 
aprovados, relativa ao cargo de sua opção para o qual prestou o concurso, conforme prevê 
o item “11.3” do Edital nº 01/2014/2014 – PMT/TAUÁ, de 06.10.2014. 
 
6. O não comparecimento da candidata no prazo previsto neste Edital será considerado 
desistência. 
 
7. O cargo objeto da convocação deste Edital é decorrente do pedido de exoneração de 
servidor municipal ocupante de igual cargo efetivo e lotação/localidade – que ocupava a 11ª 
classificação do concurso e, considerando que os candidatos classificados nas 12ª, 13ª, 14ª, 
15ª e 16ª ordens já foram nomeados e empossa em vagas de cargos abertos, de Professor 
de Educação Básica II de outras unidades escolares, após terem manifestado formalmente 
interesse pela vaga gerada para igual cargo disputado, obedecidas as melhores pontuações 
e os critérios de classificação, conforme lista do item “II – CLASSIFICADOS ALÉM DO 
LIMITE DE VAGAS, APENAS POR CARGO”, integrante do Edital no 01/2015 - PMT/TAUÁ, 
de 10.02.2015 - HOMOLOGAÇÃO, publicado no DOE de 27.03.2015 e, preenchidos os 
requisitos legais e formações exigidos para o exercício dos respectivos cargos, na forma 
prevista em leis e nos Editais do Concurso Público e das convocações. 
 
8. A candidata será nomeada e empossada, obedecida a ordem decrescente de 
classificação, caso preencha os requisitos legais e formação exigida para o exercício do 
respectivo cargo, na forma prevista em leis e nos Editais do Concurso Público. 
 

 
PAÇO DO GABINETE DO PREFEITO DE TAUÁ-CEARÁ, 09 DE FEVEREIRO 

DE 2017. 
 
 

CARLOS WINDSON CAVALCANTE MOTA 
Prefeito Municipal 
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